
irrelevante para o fim da inclusão de ati
vidade numa mesma classe tratar-se de 
operação normal, rotineira, permanente ou, 
ao contrário, de negócio esporádico, even
tual, etc. 

5. Ora, é evidente que a atividade fi
nanceira exercida mediante aplicação de 
recursos em títulos de renda fixa não se 
confunde com a atividade pesqueira. 

6. Por outro lado, a utilização em apli
cações financeiras da sobra de recursos 
(capital ocioso da atividade), mesmo que 
estes tenham sido obtidos em. razão de 
atividades pesqueiras, não se acha citada 
textualmente nas atividades beneficiadas 
pelo favor fiscal, mencionado ao final do 
item 1, retro. 

7. Em conseqüência e de acordo com 
o entendimento já firmado pelo Parecer 
Normativo CST n9 984, de 24.11. 71, D.O. 
de 9 de março de 1972, é de se concluir 
que os resultados líquidos dessas transa
ções, não vinculadas à atividade pesqueira. 
deverão ser apurados destacadamente pe
las empresas para serem oferecidos à tri
butação (Parágrafo Único do art. 99, De
creto n9 62458/68 e art. 274, RIRI75). 

8. Esclareça-se, por oportuno, que as 
receitas auferidas com a exportação de 

produtos da indústria pesqueira, por de
correrem de "comercialização", operação 
expressamente citada no art. 99 do men
cionado Decreto, são beneficiadas pelo fa
vor fiscal constante do art. 80 do De
creto-lei n9 221/67. 

9. Lembre-se, finalmente, que os estí
mulos à exportação estabelecidos pela le
gislação fiscal, federal ou estadual, em 
forma de créditos tributários e como di
reito de manutenção dos créditos do im
posto incidente Das aquisições de insumos 
e outros produtos utilizados na industria
lização das mercadorias exportadas, são 
conceituados como receita operacional e 
gozam, igualmente, da isenção concedida 
pelo art. 80 do DL-221/67. 

À consideração superior. 
CST, em 7 de julho de 1976. 

Guilherme I.E. Hillbrecht 
Fiscal de Tributos Federais 

De acordo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 

cópias às SS. RR. R.F. para conhecimento 
e ciência aos demais órgãos subordinados. 

Antonio Augusto de Mesquita Neto 
Coordenador do Sistema de Tributação 

IMPOSTO DE RENDA - RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO 
EXTERIOR 

Interpretação da Convenção firmada entre o Brasil e a 
França. 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO CST N9 55, EM 23.7.76. 

Trata-se de esclarecer, face ao dispos
to no § 39 do art. X1l da Convenção fir
mada entre o Brasil e a França para evi
tar dupla tributação em matéria de impos-
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to sobre o rendimento e face à evolução 
da legislação interna, a tributação dos ju
ros de financiamento remetidos a um con
sórcio de bancos franceses do qual faz 



parte o Banco Francês do Comércio Ex
terior, financiamento este ligado ao es
tudo, instalação e fornecimento de com
plexo industrial_ 

2. A regra geral da tributação de ren
dimentos provenientes de fontes situadas 
no país auferidos por residentes ou domi
ciliados no exterior está estabelecida nos 
arts. 344 a 349 do RIR aprovado pelo 
Decreto n9 76 186, de 2 de setembro de 
1975. Estes rendimentos, entre os quais 
se incluem os juros decorrentes de finan
ciamento, são tributados na fonte à alí
quota de 25% (vinte e cinco por cento), 
estabelecida pelo art. 77 da Lei n9 3 470/ 
58. 

Tratamento tributário face à Convenção 
firmada com a França 

3. Em 12 de maio de 1972 foi pro
mulgada a Convenção para evitar a dupla 
tributação e prevenir evasão fiscal em ma
téria do imposto sobre o rendimento fir
mado com a França, cujo art. XI dispõe: 

"Artigo XI. Juros. 

1. Os juros provenientes de um Esta
do Contratante e pagos a um residente de 
outro Estado Contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. No entanto, esses juros podem ser 
tributados no Estado Contratante de que 
provêm e em conformidade com a legis
lação deste Estado, mas o imposto assim 
estabelecido não poderá exceder a 15% 
do montante bruto. 

3. Não obstante as disposições do § 29: 
a) os juros dos empréstimos e crédi

tos concedidos pelo Governo de um Esta
do Contratante não serão tributados no 
Estado de que provém; 

b) a taxa de imposto não poderá ex
ceder a 10% no que se refere aos juros 
dos empréstimos e créditos concedidos, 
por um período mínimo de 7 anos, pelos 
estabelecimentos bancários com participa-

ção de um organismo público de financia
mento especializado e ligados à venda de 
bens de equipamento ou ao estudo, à ins
talação ou ao fornecimento de complexos 
industriais ou científicos, assim como de 
obras públicas. 

. .. (omissis)" 
Por outro lado, no momento da assina

tura da Convenção, foi firmado protocolo 
em que os dois Estados convieram no se
guinte: 

"1. Para aplicação da alínea b do § 

39 do art.: 
a) os empréstimos e créditos conce

didos pelo Banco Francês do Comércio 
Exterior, atuando na qualidade de orga
nismo público de financiamento, serão tra
tados como empréstimos e créditos conce
didos pelo Governo francês previstos pela 
alínea a do mesmo parágrafo." 

4. O cerne da questão encontra-se na 
aplicação do art. XI da Convenção ao 
caso em exame, dado que o Protocolo 
inclui no tratamento previsto na alínea a 
do § 39 os empréstimos concedidos, sob 
determinadas condições, pelo Banco Fran
cês do Comércio Exterior. 

Examinando-se detidamente os termos 
do referido Protocolo vemos que deve ha
ver a conjugação dos seguintes requisitos: 

a) que os empréstimos sejam concedi
dos pelo Banco Francês do Comércio Ex
terior; 

b) que o mesmo atue na qualidade de 
organismo público de financiamento; 

c) que sejam obedecidas as demais 
condições previstas no item b do § 39 do 
art. XI. 

5. Assim, se o empréstimo for conce
dido com a participação do referido ban
co atuando na qualidade de organismo 
público de financiamento, os juros relati
vos à sua participação no contrato de fi
nanciamento não serão tributados no Bra
sil, já que, tendo em vista os termos do 
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Protocolo transcrito, serão considerados 
tal como os derivados de empréstimos e 
créditos concedidos pelo Governo francês 
e tratados na forma da alínea a do § 39 
do art. XI. 

6. Por conseguinte, o benefício con
templa, apenas, o Banco Francês do C0-
mércio Exterior, quando atue na qualida. 
de de organismo público de financiamen
to. Este fato deverá ficar inequivocamente 
evidenciado no próprio contrato de fínan
ciamento firmado pelas partes intervenien
tes, ou através de documento emitido pelo 
Governo francês, na forma do art. XXVI 
da Convenção. 

7. Por outro lado, com relação aos ou
tros estabelecimentos bancários não apr~ 
veita o disposto no Protocolo, pois o mes
mo admite deferir o tratamento mais be
nigno apenas ao Banco Francês do C~ 
mércio Exterior. 

8. Conclui-se, portanto, que, a partir 
da vigência da Convenção, os juros pagos, 
creditados, remetidos ou entregues: 

a) ao Banco Francês do Comércio Ex
terior, atuando na qualidade de organismo 
público de financiamento, não são tribu
tados no Brasil, obedecidas as condições 
previstas no item b do § 39 do art. XI. 

b) ao Banco Francês do Comércio 
Exterior, quando este não atuar como or
ganismo público de financiamento, e a ou
tros bancos, são tributados na fonte à alí
quota de 10%, desde que obedecidos os 
requisitos de prazp e finalidade fixados 
na alínea b do § 39 do art. XI da Conven
ção. (Este tratamento foi posteriormente 
modificado pela superveniência de normas 
a seguir analisadas.) 

Tratamento aplicável após a edição do 
Decreto-Iei n9 1351 e da Resolução n9 
305 do Conselho Monetário Nacional 

9. O Decreto-Iei n9 1 351, de 24 de 
outubro de 1974, em seu art. 99, defe-
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riu ao Conselho Monetário Nacional a 
competência para reduzir, temporariamen
te, o imposto de renda incidente sobre ju
ros, comissões, despesas e descontos reme
tidos, creditados, pagos ou entregues a re
sidentes ou domiciliados no exterior. 

10. No exercício desta competência foi 
baixada a Resolução n9 305, de 13 de se
tembro de 1974, que reduziu, temporaria
mente, de 25% para 5% o imposto de 
renda incidente sobre os referidos rendi
mentos. 

11. Tendo em vista a redução de alí
quota, deve-se entender, face à Conven
ção firmada entre o Brasil e a França, 
que a alíquota fixada no art. XI, § 39, 

alínea b da Convenção refere-se ao limi" 
te máximo de incidência, aplicando-se, por
tanto, a alíquota mais reduzida quando a 
legislação interna assim o determinar. 
Portanto, a partir da entrada em vigor da 
referida Resolução a alíquota aplicável era 
de 5%. 

Tratamento aplicável após a edição da 
Resolução n9 335/15 

12. O Decreto-Iei n9 1411, de 31 de 
julho de 1975, que deu nova redação ao 
art. 99 do Decreto-Iei n9 1 351/14, per
mitiu ao Conselho Monetário Nacional re
duzir o imposto incidente sobre os juros, 
comissões, despesas e descontos remetidos, 
pagos, creditados, ou entregues a residen
tes ou domiciliados no exterior, ou, alter
nativamente, conceder benefícios pecuniá
rios em favor dos tomadores de emprés
timos em moeda estrangeira. 

13. Com base neste decreto-Iei, foi bai
xada a Resolução n9 334, de 5 de agosto 
de 1975 que revoga a Resolução n9 305/ 
74. Neste mesmo dia foi baixada a Re
solução n9 335 que dispõe: 

"I. Os tomadores de financiamentos ex
ternos para a importação e de emprésti-



mos em moeda estrangeira, devidamente 
registrados no Banco Central do Brasil, re
ceberão, a partir desta data e até decio 
são em contrário, um benefício pecuniá
rio equivalente a 85 % (oitenta e cinco 
por cento) do imposto de renda recolhido 
mediante a aplicação na forma da legisla
ção em vigor, da alíquota de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre juros, comissões 
e despesas resultantes do referidos finan
ciamentos e empréstimos. 

11. Nos casos em que estiverem em vigor 
acordos destinados a evitar a dupla tribu
tação, o benefício de que trata o item an
terior será equivalente a 85 % (oitenta e 
cinco por cento) do valor do imposto de 
renda recolhido mediante a aplicação da 
alíquota estabelecida em tais acordos." 

14. Assim, a partir de 5 de agosto de 
1975, foi instituído um benefício pecuniá
rio aos tomadores de financiamentos exter
nos no valor de 85 % do imposto de renda 
recolhido na fonte, imposto este que teve 

restabelecida a alíquota de 25%, exceto 
para os casos em que vigore acordo des
tinado a evitar dupla tributação, quando 
se aplicará a alíquota nele prevista. Com 
relação aos juros de financiamentos con
cedidos nos termos do art. XI, § 39, b, 
da Convenção firmada entre o Brasil e a 
França, o benefício pecuniário será cal
culado sobre o imposto recolhido na fonte 
à alíquota de 10%, ou seja, aquela pre
vista para a hipótese no texto conven
cional. 

A consideração superior. 

De acordo. 

[raci Kahan 
FIF 

Publique.se e, a seguir, encaminhem-se 
cópias às SS. RR. R.F. para conhecimento 
e ciência aos demais órgãos subordinados. 

Antonio Augusto de Mesquita Neto. 

IMPORTAÇÃO PROIBIDA - APREENSÃO E ALIENAÇÃO DE MER
CADORIAS - COMPETENCIA JUDICIAL E ATRIBUIÇÃO ADMI
NISTRATIVA 

- A competência para rever o ato de apreensão de mercado
rias é do Tribunal Federal de Recursos e não do Juízo singular. 

Interpretação do Decreto-Iei nl? 1455, de 1976. 

MINISTtRlO DA FAZENDA 

PROCESSO N9 0768 - 23700/76 

PARECEll 

I 

Nos expedientes a fls., a Procuradoria 
da Fazenda Nacional no Estado do Espí
rito Santo transmitiu a esta Procuradoria
Geral cópia de mandado judicÚll de apreen
são de mercadorias já integradas no patri-

mônio nacional e armazenadas no órgão 
da Receita Federal em Vitória, com or
dem de "rompimento do selo aposto por 
autoridades da Delegacia da Receita Fe
deral" e respectivo cumprimento, manda
do esse do MM. Juiz Federal da Seção 
Judiciária do referido Estado, Dr. Ro
mário Rangel. 
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